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PARECERN° /17 

Projeto de Lei n° 248/2017 

Processo n° 301/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, até o limite de R$ 
1.111.356,66 (Hum milhão, cento e onze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos), referente a despesas de Obra de Construção da Escola 
Estadual- Parque Residencial Vale do Sol, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No · que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos, para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões 
~ ~-------------------

Zé Luiz 


